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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio  n°. 075/2020-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 3 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° Ceq/2020-. 

, Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2020, no Gabinete do Prefeito, para 
atendimento do Projeto 1002 — Reforma/Ampliação do Paço Municipal, pagamento 
de despesas com obras e instalações e equipamentos e material permanente". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n 	de 3 de fevereiro de 2020. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

• Encaminhamos .6 apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2020, no Gabinete do Prefeito, para 
atendimento do Projeto 1002 — Reforma/Ampliação do Paço Municipal, pagamento 
de despesas com obras e instalações e equipamentos e material permanente". 

, Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial 
de R$ 626.380,50 (seiscentos e vinte e seis mil trezentos e oitenta reais e cinquenta - 
centavos), ao Orçamento Programa 2020, conforme classificação do Anexo I. 

De acordo com o Memorando Interno n° 10/2020 do Departamento de • 
Administração e Finanças, o crédito será aberto no Gabinete do Prefeito para 
atendimento do Projeto 1002 — Reforma/Ampliação do Paço Municipal, pagamento 
de despesas com: 

I - obras e instalações: R$ 83.680,50 (oitenta e três mil seiscentos e 
oitenta reais e cinquenta centavos); 

II - equipamentos e material permanente: 

a) aquisição de mobiliário: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

b) aquisição de aparelhos de ar-condicionado: R$ 1.35.00,00 (centro e 
trinta e cinco mil reais); 

- c) aquisição de equipamentos de som: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais); 

d) aquisição de equipamentos de informática: R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais). 

0 crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro 
do exercicio anterior, conforme classificação constante do Anexo, II. É parte dos 
recursos repassados no final de 2019 ao Municipio pelo Governo Federal, 
decorrente da partilha, via  FPM  (Fundo de Participação dos Municipios), da receita 
oriunda da Cessão Onerosa — Pré-Sal. Cessão Onerosa é o nome que foi dado ao 
contrato de exploração de petróleo em uma  Area  do Pré-Sal, na região maritima da 
Bacia de Santos, cujo leilão ocorreu em Outubro de 2019. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.514, de 6 de janeiro de 2020. 

Considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Atenciosamente. 

ALMA RIBA 	MS  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI NW L/ ,  DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre autorização para abertura-
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2020, no Gabinete do Prefeito, 
para atendimento do Projeto 1002 — 
Reforma/Ampliação do Pago Municipal, 
pagamento de despesas com obras -e 
instalações e equipamentos e material 
permanente. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

•AP ROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 
626.380,50 (seiscentos e vinte e seis mil trezentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos), ao Orçamento Programa 2020, conforme classificação do Anexo I. 

Parágrafo Onico. 0 crédito será aberto no Gabinete do Prefeito para 
atendimento do Projeto 1002 — Reforma/Ampliação do Paço Municipal, pagamento 
de despesas com obras e instalações e equipamentos e material permanente 
(aquisição de mobiliário, aparelhos de ar-condicionado, equipamentos de som e 
equipamentos de informática).  

Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes , do superavit 
financeiro do exercicio anterior, conforme classificação constante do Anexo II, parte 
dos recursos repassados no final de 2019 ao Municipio pelo Governo Federal, 
decorrente da partilha, via  FPM  (Fundo de Participação dos Municipios), da receita 
oriunda da Cessão Onerosa — Pré-Sal.  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Municipio, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.514, de 6 de janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
- 	Estado de São Paulo 

.1\  

Projeto de Lei n° 	, de 3 de fevereiro de 2020     Fls. 2 de 3  

Art.  4° Esta lei entra em' vigor na data de sua publicação. 

Estância Turistica de Paraguacu Paulista-SP, 3 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO II 
Fontes de Recurso 
01 	00 

TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 
626380,50 - 
626.380,50 .  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Projeto de Lei n°_, de 3 de fevereiro de 2020     Fls. 3 de 3 

ANEXO I 
02 	02 	01 	GABINETE DO PREFEITO 

746 	04.122.0002.1002.0000 	• 	 REFORMA/AMPLIAÇÃO PAÇO MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
100 	256 	CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL 

747 	04.122.0002.1002.0000 	 REFORMA/AMPLIAÇÃO PAÇO MUNICIPAL 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 	 TESOURO 
100 	256 	CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL 

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 

• 86.380,50 

540.000,00 

626.380,50 
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Prefeitura Municipal da Estância Tunstica de Paraguagu,Paulist 
Estado de São Paulo 

• v. de Administração 	Finanças-,  .Departamento 
PARA: - 

,  -Contabilidade , 
, 

aneiro, de) 2.020. 

olicitarnos abertura 
unic- ipal 'Para as seguintes ações; 

• Aquisições de rnobillatiO no valor de R$‘240.000,00 
Aquisição ‘de •aparelho de ar, condicionado R$ 
135:000,0a 
Aquisição de equipamentos de som no valor de R$ 
35.000,00 
Aquisição de equipamento de informática no valor 
de R$130.000,00 
Obra 'e instalações R$ 83.680 50., 

emmais paral o momento;.subSCreve.mo-noS..,: 

A 	ir nes Moreno 
iretor do epto de Administração 6, iriaiwas . . , 

, 	• 

Prefeitura Municipal da Estância Turistiga'de:Parabuau Paulista 'ONI:):1 n°. *LS7.385/0001-93 , • 
. (Sede 	Rua Polidoro Siniões, 533 Jardim Tris Clube CEP 19700-000 

Fone 	
l 7.000„ . 	

. 	 , 	 : .. 	• 	. 

,. 	Fone: (18)3361-9100  &Mail:  gabinete@epetaguacu.sp:goy.be .. . 	:- 
Estancia Turística delparaguigu:Paulista SP . - 

Pago 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguau Paulista-
Estado de São Patild 

..1 	, 

• bECRTO.N° 6,514, DE, 6 pE.  JANE,IFp0 . 0.g.,2cq . 	 . 

'DiSppe`Softe:a ,Pr6g-rahiagã-p. FinanCeird:P 
o Cronograma de, Execução Mensal, d.  
Desembolso, conforme o diSP6Sto,r4'Lei 
Orgânica do 111,w:1E610) p n6  art,--.8° 
Complementar Federal nc.? 101/2000: 	. 
de Responsabilidade 

-ALMIRA• RIBAS .GARMS, Prefeita .do Murildlpio,da••EstAncia'TurAstica•-4 . 	 . 	 , 	_ 
P6rdguagu Paulista, Estado de São Paulo1  U-sandO-de,btribbigpes que são  

- pela legistação vigentp, gm especidl o dispostO -na LPi, Orgânica do  
art.  -80  da Lei ComPlementar .  Federal nP  101, Plé 4 de  maid  • de 2000 - (1-„Ord 
Responsabilidade Fiscal);:  

DECRETA: 

,  Art.  1° FiCamïeStabeleCidosts" limites par& rndvitilehtadb"-de empenho: 
para pagamentos reiativ6s As, dotagões'»constentés da Lei Orçamentária • Para 'O. 

!exercício de 2020, .e aos Restos a -Pagar inscritos até::0:,exerticid de 201., na forma, 
discriminada nos anexos deste decreto.- 	= 	• 	 *- 

,  
Art.,  2° Os créditos suplementareS•.e especiais . que,•yierem.a.ser.:abertos. 

neste exercício, bem corno os -créditos especiais reabertos, terãO,. Sua.:.e*ecu 
- condicionada aos limites fixados conta das fontes de recursos correspondentes. 

. 	 .  

Art.  3° A realização de despesa donta:de recursos vinculados somente. , 	. 
poderão ocorrer respeitadas as dotações - :aprovadas, - até 	 .efetivas.••• 

• • 

'arrecadação das receitas correspondentes. 

• ,  Art.  4? A despesa ..c6ni . PessOal: e enoargos.podialS-inãO:p0dera excedei 
54% (cinquenta 6 quatro por cento) da R,e9éita:Corr.-Pnte.:1:140104-;..,nos termos da Lei • , 	, 

Complementar Federal' n°` 101, de 4 de maio • ap-  '2000 (Lei.sde - ResPOnSabilkiade .  
Fiscal). . 	 - 	 - 	. 	- 	 . 

Parágrafo (Arco, somente -será .ádrniticla despesa 	so .  'IMO-, . 	 • .. 	 , 
estabelecido no caput„deste .artigo, cprn o objetivo de pagamento da folha. com. 0,  
pessoal efetivo.  

Art:  5° Não‘  sera.  "Objeto 
pagamento do, serviço :da divida 
Orçamenta rias 

le  limitação ,as despesas. destinadas a 
e as ressalvada, ,pela Lei de 1-.)fretrize 

• .Ptriteltyta 	da EstAndaTutUtleatO;Pk6guaÇO 	 ri°. 44:547.3D4K100;9:i 
• ;. ...;.(eci!tfroitisiis14):Alfa PoIrdorQS1m0ei,\53..JUritiin 	Clube CË.P .19700-00j) 

FÓnG (46133:11I-9100 E;mait,b4binetegep'4' (a's:Noel:kip:gay' .br ' . 	""' „ 
• Estifs;;!3:Tuiiitild 	 Pat.klista SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
- 	Estado de São Paulo 

Decrete e 6.614, 0 6 do janeiro de 2020  

Art.  6° Os recursos financeiros 	correspondentes .aos 	creditos'i 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual de 2020 ao Poder 
Legislativo, e seus créditos adicionais, serão entregues ate o dia 20 de.cada- m6p, 
em obediência ao  art.  168 da Constituição Federal, conforme dispõe o  art  29-A .da_ 
Constituição Federal.  

Art,  7° As Medições para liberação de Pagamento de obras em eX. q01:190.0  
deverão  informer .°  percentual da execução física da obra, para avaliação do serviço 
de.engenhariada Prefeitura Municipal.  

Art.  8° 0 servigO de contabilidade da Prefeitura Municipal adotaia as 
providências necessárias ao bloqueio provisório das dOtações orçamentarias 
constantes da Lei Munidos! n°3.301, de 13 de dezembro de 2019, Lei Prpmiiiii;iri.? 
Anual 2020, cujas ações dependam de .procedimentbs" complementares 
viabilizem a sua execução orçamentária e financeira,  

Art.  94  Este decreto entra em vigor na-datatlesua publicação. 

Estância Turística deParagl:1811,Paulista4SP,-  6.de janeiro de 2020. 

AL 0  •RA 	GAFRMS'  

REGISTRADO nesta Secretariá  ern  livro prOpriO,  :data su 
Edital afixado em lugar  pub  

• - e PUBLICADO por 

• -----,r 
VIVALDO:ANTON10 RANCI CHETTI . 

Chefe de abinete 

polidação: 	 SIMM 	 A 	 Data: 1 1 ,/.0p2 	 clioo,o- 	- 

Visto do aervidor respon'sgvel:. 

Preteitura Municipal  da  Eolancia Turistica Oc.Paragosore tiiista 7 CNPJ nq. 44447, 05001793. 
pad! provisdr) ROi•poiidorO Simões;..633,:lardiro Tanisi,C0e • QE-P 197007009 
' 	• " Kona::(18)3361.41100 	 ••• 

Turiatioada Pataguacp..Paullita SP " 
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